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INDICAÇÃO

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que encaminhe
Í projeto de lei dispondo sobre:

| - a extinção do cargo de Auxiliar de Enfermagem no âmbito da
Administração Púbtica Municipat de Farias Brito, em razão da progressiva substituição
da função pelas atribuições técnicas atualmente exigidas pelos serviços de saúde;

IF - o reenquadramento funcional dos servidores ocupantes do
cargo de Auxiliar de Enfermagem para o cargo de Técnico de Enfermagem, desde que
preenchidos os seguintes requisitos:

a) conciusão do curso técnico em enfermagem reconhecido pelo
órgão competente;

| b) registro ativo no Conselho Regional de Enfermagem - COREN;
c) cumprimento dos demais reguisitos previstos na legislação

municipal aplicável;
Hll- a garantia da irredutibilidade remuneratória e da preservação

do tempo de serviço, direitos e vantagens adquiridas pelos servidores reenguadrados:
IV—a criação de regras de transição para os servidores que ainda

não possuam a habilitação técnica exigida, assegurando prazo razoável para
regularização, quando juridicamente viável.
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